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Ibitinga, 02 de março de 2026. 

A Sua Excelência 
FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO 
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 

ASSUNTO: Solicita documentos faltantes aos Projetos de Lei em análise na Comissão
de Constituição, Legislação, Justiça e Redação. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Considerando que o Projeto de Lei 292/2025, de minha autoria, que dispõe sobre a de-
nominação da Área Verde/Praça do Bairro Porto Seguro, no Município de Ibitin-
ga/SP,  como “Área  Verde/Praça  Lourdes  Cassiano  Tamborlin”,  encontra-se  em
análise perante a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, informo que
o Relator da matéria apontou a ausência da documentação exigida pela Lei Municipal nº
4.174/2015.

Referida legislação estabelece critérios específicos para a concessão de denominação de
próprios, vias e logradouros públicos, sendo indispensável a apresentação das seguintes
certidões:

a) Certidão atestando que o próprio objeto da proposta de denominação possui sua obra
pública efetivamente concluída;

b) Certidão informando a quantidade de próprios, vias e logradouros públicos abertos no
loteamento, especificando, se houver, aqueles que constituem mero prolongamento de
via anteriormente existente;

c) Certidão comprovando que a via ou logradouro público encontra-se com registro re-
gular junto ao setor competente da Prefeitura e que não possui denominação oficial.

Diante do exposto, solicito a gentileza de que sejam encaminhadas a esta Casa Legislati-
va as documentações acima elencadas, a fim de possibilitar o regular prosseguimento da
tramitação do referido Projeto de Lei.

Renovo protestos de elevada estima e consideração.

CÉSAR URTADO 
Vereador/ autor do Projeto 
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